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CONTRATO

Lei 14.133, de I2 de abril de 2021

(Processo Administrativo n° 00.111/2025)

Pregão Eletrônico 043/2025 - SRP
CONTRATO N9 434/2025

NõCONTRATO ADMINISTRATIVO

434/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E EDSON COSTA BARROS ME

DE

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNP] sob 0 n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

inscrita no CNPJ sob 0 n^ 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.® RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

inscrita no CPF n^ 734.397.973-68 e RG 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada

na Avenida José Sarney, n® 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EDSON COSTA

BARROS ME, inscrito(a] no CNPJ/MF sob o 35.173.483/0001-00, sediada na Rua do

Comercio, n^ 386, Bairro Centro, CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Edson Costa Barros, portador da

carteira de identidade n'’ 1511767 SESP/MA e CPF n^ 363.791.903-68, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 0 que

consta no Processo n- 00.111/2025 eem observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1°

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 043/2025, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

KCUIüSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de material de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.
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Objeto da contratação:1.2.

QTDI^.UNIT. V.TOIMTESPECIFICAÇÃO
Acido muriático 1000 ml, caixa com 12
unidades.

ITEM MARCA UND

R$R$
Caixa 501 start

140,69 7.034,5:0

Álcool 92,8 de 1000 ml, embalagem com
12 unidades.

R$
sol Caixa 102

145,45 1.454,50

10 R$23.50 R$235,00terraplast UnidadeBacia de plástico

Balde de plástico com tampa, com
capacidade para 20 litros

Balde de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

Cesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 100 litros.

Cesto de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 60 litros.

Caixa multiuso 17 litros com tampa fixa e
ao meio para os lados.

3

15 R$20.22 R$303.30terraplast Unidade4

10 R$63,20 R$632.00terraplast Unidade5

R$
20 R$70,14Unidadeterraplast6

1.402,80

20 R$42,00 R$84C,00terraplast Unidade7

10 R$41.84 R$418.40Unidadeplasutil8

Coador para café, com cabo de madeira e
base de tecido 100% algodão no tamanho
grande.

Desinfetante e bactericida, de 1000 ml,

50 R$4.72 R$236,00rancheiro Unidade9

R$
50 R$50.83Unidadecaixa com 12 unidades. (COTA azulim10

2.541.50
RESERVADA PARA ME, EPP e MEll

Desinfetante e bactericida, de 1000 ml
R$

100 R$50.83azulim Caixa12 unidades. (AMPLA11 caixa com
3.083,00

CONCORRÊNCIAl
Desinfetante e limpador de uso geral
concentrado, em embalagem 2 litros com
bico dosador diluído 1:100.

50 R$11,00 R$55(,00UnidadeBom ar12

R$Detergente líquido neutro 500 ml. Caixa
com 24 unidades.

20 R$53,14UnidadeLavaBem13
1.062,80

Esponja para limpeza, dupla face de
poliuretano com fibra sintética abrasiva
no formato retangular. Caixa com 60
unidades.

R$
40 R$80,42Caixajeitosa14

3.216,80

Escovão multiuso com base em plástico e
cerdas em material sintético e resistente.

20 R$2.84 R$56,30Unidadecondor15

Flanela 100% algodão medindo 0,40x0,
60 cm. Na cor amarela. Pacote com 12

unidades

15 R$29,94 R$449,10Pctjanetex16

Lã em aço, multiuso, com fios finíssimos
emaranhados, fardo com 14 pacotes,

cada pacote com 08 unidades.
Embalagem de 60g.

Limpa alumínio 500 ml

Limpador de uso geral para limpeza
pesada concentrado, em embalagem 2
litros com bico

R$
50 R$23,40Fardoassolan17

1.170,00

200 R$2,17 R$434,00Unidadealumil18

40 R$13,81 R$55:'., 40Unidade19 veja
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Limpador tipo multiuso para limpeza
pesada com 500 ml.

40 ^$7,98 RfSigZO /20 Unidadeveja

Lixeira telada em plástico, com
capacidade para 09 litros.

50 ^$6,04 R$302,0021 terraplast Unidade

Luva emborrachada e forrada, nos
20 ^$8,60 R$172.0022 brilhus Pares

tamanhos P/M/G.

Luva sem forro, confeccionada em

borracha, destinada para limpeza
domiciliar

10 R$ 6,00 R$ 60,0023 brilhus Pares

Pá para lixo em zinco, com cabo de
madeira.

20 R$11,45 R$229,0024 Unidadejanetex

Pano de prato

Papel higiênico, folha simples sem

perfume, fardo com 64 rolos de 30

metros (COTA RESERVADA PARA ME.
EPP E MEI)

Papel higiênico, folha simples sem

perfume, fardo com 64 rolos de 30
metros (AMPLA CONCORRÊNCIAl
Rodo plástico de 60 cm, com cabo de
madeira.

200 R$4.45 R$ 890,0025 panosul Unidade

R$ R$
sublime Unidade26 30

162,57 4.877,10

R$ R$
27 sublime Fardo 80

162,00 12.960,00

R$Santa

maria
50 R$21,95Unidade28

1.097,50

Refil vela carbono block p/ filtro
purificador pou5

Sabonete Líquido de 500 ml

Sabonete em barra de 90 gr,

Saco para lixo 30 litros, pacote de 100
unidades cada.

Acqua
azzuro

10 R$32,47 R$324,70Unidade29

10 R$ 17,95 R$179.50unidade30 protex

protex 30 R$ 4,00 .$ 12C,00Unidade31

R$
100 R$38.99Fardoflik32

3.899,00

Sacolas de 03kg, pacote com 100
unidades.

10 R$18,45 R$184,50Plast nort Caixa33

40 R$ 16,90 R$ 676,00UnidadeSoda caustica embalagem de 400g

Toalha de mão

sol34

20 R$ 4,49 R$ 89, 30Unidade35 Bene casa

Vasculhador com cerdas duras e cabo em

madeira
R$7.76 R$155,20Unidade 2036 jeitosa

$12,90 R$516,00lindona Unidade 40Vassoura de nylon com cabo de madeira

Vassoura de piaçava com cabo de
madeira

37

R$
40 R$33,90Unidadejeitosa38

1.356,00

Vassourinha para limpeza de banheiro
com cabo em plástico e suporte

252,00Unidade 20 12,60santa maria39

Valor Total R$ 56.332,40

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O

c?

2.

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3.

2.4.

aditivo.

2.5.

2.2.

0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

tXÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (act

?2,iv.vncxviiii

3.

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comc3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constarr

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4; máUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

Sr^^TtÃtíSÜLA QUINTA - PRE^ Iart^2.Vl

O valor total da contratação é de R$ 56.332,40 (Cinquenta e seis mil, trezentos e5.1.

trinta e dois reais e quarenta centavos).
5.2.

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta;

5.3.

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAfUSTE fart 92. VI

r

7. C9

Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de,um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.1.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.

7.2.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 0 contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s] para reajuste será(ão)

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o[s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha[m) a ser extinto(s) 01

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ào] adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁtíSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAím: 92. & 111^381)8.

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com 0 contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern

parte, às suas expensas;

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme 0 art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

Efetuar 0 pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União pa:’a

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

8.7.

no

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a-

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. ^2^. da Lei n^ 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como poi

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seuí

empregados, prepostos ou subordinados.

o

fT trSDSüLA NONA - OBRTGAÇOESDO CONTRATADO:«Mt.92.mK.-3HKiMH

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.2.

Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990);
9.3.

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4.

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.-14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

9.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato o i

ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oj

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

em

9.6.

acordo com o Código de Defesa do Consumidor fLei n^ 8.078. de 199_Q). bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em9.7.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou co

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133. cie
2021:
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acocdçx9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116~1;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pele

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

íart. 116. parágrafo únicol:

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimente

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposbi

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorre*

algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ÜT "ffiSüSÜlA fttClWA- GARANTIA DE EXECUÇÃO faW.92.Xin

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratuai da execução

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTIÍATIV;!^ (aüi

93Lm)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133. de 2021. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução cíA
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n® 12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156. 62^. da

Lei 0^14.133. de 2021):

ií) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart 156. ^ 4^. da Lei n^ 14.133. de 20211:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", 'T', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

fart. 156. §5^. da Lei 14.133. de 20211

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor de

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dió

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. ^9-, da Lei n-

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa fart. 156. §7-, da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de IS

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n^ 14.133. de 2021)

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

156. g8g. da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto ro

(1)

(2)
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. da Lei n^ 14.133. de

20211:

Co

a] a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art 1591.

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou íi

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com C'

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 16Q. da Lei n^ 14.133. de 20211

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei n- 14.133. de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pari

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes d?

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

26. de 13 de abril de 2022.

ílt" CíjtÜSÜlA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL fart.«2.xm

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícaiá

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.
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Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa-4o- •

A'. C?'"
12.3.

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.-14.133. de 20211.

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.-14.133, de 2021).

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso*13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixe

discriminada:

ORGÂO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTUR

UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF

2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO Ê

FINANÇAS-SEMAPF

UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

V'
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ORGAO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA-UNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE 2*012 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ABASTECIMENTO

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA EPROJETO /ATIVIDADE 2-013

AQUICULTURASEMAPA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

SEMMAS

UNIDADE

MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE EPROJETO /ATIVIDADE 2-018

SUSTENTABILIDADE - SEMMAS

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO - SEMIUSUNIDADE

2-022- MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E
SANEAMENTO -SEMIUS

PROJETO /ATIVIDADE

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA DA DESPESA

ORGÃO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMJEIUNIDADE

2-027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO E LAZERPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após13.2.

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

IC CLAÜSULA décima quarta - DOS CASOS OMISSOS fMt.92, lin

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

1ir DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que ^

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lern^-

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^

14.133. de 2021.

o>

iC ' CLÃUSüLA DÉCmiA SEXTA- PüBLÍCAÇAO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que17.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1^. da Lei n^ 14.133/21.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 23 de dezembro de 2025.

A

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n^ 005/2025

Órgão Gerenciador

'ÈDsDfTCÒSTA BARROS ME

CNPJ 35.173.483/0001-00

Empresa Contratada
Edson Costa Barros

CPF 363.791.903-68

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. *
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais,

com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o

art. 79°, incisos lii e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,

e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da Lei n°

14.133/20213, e

RESOLVE:

Art. 1° • Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE

MORAIS, Matrícula n» 5058-1, para físcalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N° 249/2025 - SEMAS,

Originário do Processo LIcItatório ns 2025.0801.001/2025,

Pregáo Eletrônico n‘ 024/2025, que tem como objeto a contratação

de empresa para aquisição de comes suínas e peixes, para atender

as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município
de Dom Pedro- MA, celebrado com a SEMAS e a EMPRESA N TELES

DA SILVA, com o período de vigência de: 07/11/2025 a 06/11/2026.

Art. 2° - Esta Potibria entre em vigor nesta data.
Oê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Art. 2.° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. • ^
PUBUOUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificado.r 24fdf34b0e6f6€d83dt<k9el014*t0b92

o>

DECRETO N.B 325/2025, DE 23 DE DEZEMBRC DE 2025.

DECRETO n.9 325/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estaco do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o{a) Sr.(a) JOUSON
PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO Lotada na Sec

Mun de Adm, Plane] e Finanças, para FISCAL DOS CONTRATOS n.» 436;

440 e 444/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, e suas unidades adm ristrativas.

Art. 2.° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publiesição,

revogadas as disposições em contrário.
PUBUOUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

Leticla Santos T^xeira

Secretária Municipal de Assistência Social
“nrtaria n« 011/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS

Código identifícadon 20fa5e6da858b828bb3fllfea9dd2112

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

DECRETO N.9 323/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Pubiicado por JACIRA COSTA PAS SARINHO NETA

Código identificador: 54a36822367cl568e70< ti4e29ee3»286DECRETO n.9 323/2025. de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipai de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a} JOILSON
PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec

Mun de Adm, Plar^eJ e Finanças, para FISCAL DOS CONTRATOS n.° 434;

438 e 442/2025 * Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, e suas

unidades administrativas,

t. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

. .jvogadas as di^K»ições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

DECRETO N.9 326/2025, DE 23 OE DEZEMBRO >E 2025.

DECRETO n.fi 326/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, EStade do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipa o(a) Sr.(a) JOILSON
PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec

Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL DOS CONTfATOS n.° 437;

441 e 445/2025 - Contratação de empresa para o foirecimente de

material de higiene e limpeza para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, e suas unidades acministritivas.
Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

Fernanda Uma Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Publicado por: JACiRA COSTA PASSARiNHO NETA

Códige identíficado.r d68339cl4b24fe2bb82d9e03300c95ca
Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

DECRETO N.9 324/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador 330e6a73e7c266549225í-i>9c24a58b38

DECRETO n.9 324/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
RESOLVE:

Art. l.° • DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipai o(a) Sr.(a) JOILSON

PEREIRA DOS SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec

Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL DOS CONTRATOS n.° 435;

439 e 443/2025 > Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza para atender as necessidades da

Secretaria Múhkipal de Assistência Social, e suas unidades
administrativas.

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 434/2025(
RESULTANTE DO.PREGÃO ELETRÔNICO N9 043^2025.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS HOGUE ItAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTFlATO R9 434/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/20: .5. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, atrávés d) Secretaría

RT- iTtJa
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Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

EOSON COSTA BARROS ME, Inscrita no CNPJ n»

35.173.483/0001-00, DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

VALOR: R$ 102.738,05 (Cento e dois míl, setecertos e trinta e

oito reais e cinco centavos). BASE LEGAL: Este con Tato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Lletrônico ns

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na lei n° 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de dir: to público. A

proposta de preços apresentada passa'a integrai
ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho M
(Contratante) e Edson Costa Barros (Contrá^à^ã).

contrato

sa Nogueira

>KEFEmilU OC FOUTALEZA DOS NOCUf HÜS
eOETAIWMUMCff*LDECUlTUMETUfUSl!ÕJWPAOf

i«7-MAmfTB«cwiD»scc. i>tan.nwACTmusMo-seMCTÜS■WOICTO MTMOAOe

íATUUZA OA 06SKSA I 3.90 30.00 00 - Mmnal de Cânumo

Publicado po.r JACIRA COSTA PAiSARINHO flETA

Código idéntifícador a08f62aeabbbbbf6fa2‘2eld749a7b8aD€ FOATMJZA DOS NOGUEWAS

ícarTAflu Mowotu. ot admw.. WAwe}.E rooNÇAS ■ «mff

:.009 • HMLrTEMÇiO OA SEC OE ADMINI^rUÇAO PLANEjAMENTO E FMANÇAS
(HAi>f

iWIDAlX

«OieTO /ATMOAOE

»AT\JREZA DA PeSPt&A I 3 90 30 00 00 • MeUnel de Consum]

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO MS 436/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025.'■ 'ãREFeiTUBA D€ FORTALEZA DOS HOGUÊÍRÃS
AGBICUinjRA. PECUARIA e AQuicunmÃ^CRETAKlA MUN. PCJNIDADE

DAS UNIDADES DE ABASTECIMENTO>«I0>FT0 TATNIDAOe T<I13 - MAMUTE

«ATUBEZA DA (K9ESA 3.3.90 30.00 00 - n»l de Consumo
##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO MS 436/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2<>25. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa EDSON COSTA BARROS ME,

Inscrita no CNPJ n» 35.173.483/0001-00. 30 OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento do material de

higiene e limpeza, para atender as necesshíatfes da Secretaria

Municipal de Educação e suas unidades administ 'Altivas. DATA

DA ASSINATURA; 23 de dezembro de 2025. PRAZO D: VIGÊNCIA: O

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PREFEmiU DE FORTALEZA DOS HOCiJElSÃ?

r
H313 • HANUTtNCto O* SEC. Dt ACHICULTUHA. PESCA E AQUKULTUftA SEMAP»

1 3.90 30.00 00 - d« Contmno

■BOtETO /ATTVPAOe

iAT\jaEZA DA DESPEA

[QBGiO
IixiÕaOE

■BEFErPjR* DE fORTAlfZA DOS NOGUEIRAS

ÍECBETAWA MUN. PC MEIO AMBIENTE ESUSTEKTABBJOADe-SE WAS

mu - MAHUrtMCAe OA SEC DO MEIO AMBIEHTT E SUSTENTiBmDADE - SBÍMÃS
1 3.90 30 00 90

aiETO lATMaiÕ^
TViBEZA OA ObNsÃ •I M Consumo

■TErjBA DE TftBTAJ F7A DOS NOGUEIRAS

8. MUN. DE BtfIMCTRUTUBA. URBAN E SANEAMENTO ■ SEMIUSb- MAMUTPiClo OA SEC. DE INFBAESTBUTUBA JB6 E WEAMENTO -SEMIUS

90.30.00 08-MKBrKK Consumo

JNIOADE

■BOIETO TATNldAfle
NATUREZA OA OeSTESA

■BEFETTUBA D6 ROTA» FIa QQS NOGUEIRAS

ÍEC MUN. DE jUVCNIVOE, ESPORTE E LAZER - SEMIEI

^07 • MANUTEWCAO DAS ATIVIDADES DE DESRQRTD E LAZER

JNIOADE

■RQICTO /ATTVWaADE

NATUREZA DA PegéSA

VALOR: R$ 56.3â2,40 (Cinquenta e seis mll, trezentos e trinta e

dois reais e quarenta centavos). BASE LEGAL: Este contrato tem

como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133 e

suas alteraçôes'pGsteriores e pelos preceitos de direito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da Silva (Contratante) e

3.90 30.00 00 • Mit>n>l M Coniumo

õãgZõ
ÍECRETARIA MUNigPAL 06 EPUCAÇAO - SEWE&MOE3NIDADE

«ROIETO /RTIVIOADE !^)30 • MANUTENÇÃO € FUNCIONAMENTO DO ENSWO EUMDAMEH AL

«ATUREZA OA DCSNSA ).3.90.30.00.00 • Mítenal (»e Consume

- MANUTENÇÃO E FUNOOWAWNTQ OA SECÃgfAWA OA EDI CACAO • SEWEQ»IKMEn) /ATTVIOAM

«ATUMua OA pes>BS3a3.3.90-30.00.00 • MAtenal ie Consumt

«ROITTO /ATTVIOADe !^134 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇAO INFANTIL
«ATUREZA OA DCM6SA t.3.90 30.00 00 ■ Marenal de Consume

«RCTETO /ATTVIDADg !/131 - PROGRAMA DINTtf IRQ DIRETO NA ESCOLA ■ PODE

«AtÚreza da OOKSA 1.3.90.30.00.00 - Matenaíõt Consume
'

m33

Edson Costa Barros (Contratada).

3R<mo =UN0EB - FORTALEZA DOS NOGUElBAli

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Códi^ identífícado.r bG59f75041e91aal65c8be2c01fb00e0

•ÜNOEB

FROirrO /ATMOAPB 84336 • MANUTENÇÃO E COOROENÃCiCi DQ ENSINO RWDAAIEMTA .:30H)

BATTIREZA OA OtSWSA I.3.9Q.30.00 DO - Mata«1il da Consurru

FROlfTO /ATIVIOAOt !-130 - MANUTENÇÃO E FUNaONAME>rO 00 ENSINO FUMOaBSí AL • FUNDEB
«ATVIREZA OA D6SWSA I 3 90.30 00 00 ■ Matenii da Consume

«ROIITO /ATTVIOAPB í-131 ■ MANUTENÇÃO DA EPUCAÇAO NFANTIL - FUNDEB

«AIVREZA OA OOWSA 1.3,90 30 00.00 - Maienal da Consumo

JMIPAOI

•XTRATOOE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 435/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025.
VALOR: R$ 340.622.45 (Trezentos e quarenta mll, seiscent«3s e

vinte e dois reais e quinze centavos). BASE LEGAL: Este contrato

tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico

nfl 043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na .si n« 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de diroito público. A

proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Glseiie Lima Nogueira dos Santos Contratante) e

Edson Costa Barros (Contratada).

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 435/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa EDSON COSTA
BARROS ME. Inscrita no CNPJ n» 35.173.483/0001-00. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
FJrôo MUWOFÃi. D6 ÃSSiSTtNCU SOCIAL ~~
■IJNDQ MlNiGFÃL D6 ÃS&STtNClA social

Publicado por JACIRA CÕÉTÂ PASSARINHO NETA
Código identífícador: 17i}354d9c6f46abfd60f0e78efb4Sf54

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO 437/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 04 S/2025.
3RGAO

JNIDADt
##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS N06U lilRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA 00 CONTRÀTO MB 437/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/21 25. PAR1ES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

Municipai de Saúde e a empresa EDSON COSTA SARROS ME,
Inscrita no CNPJ n» 35.173.483/0001-00.liO OBJETO:

t<53 MAWUTtNÇÃO DAS ATTVIDADBS GERAIS DA ÃSSISTEWÇ.A SOCIAL

LiM 30 00.00 • HttrW dt Coxumo

»RmTo/RTiwmat

iuTwmÃO*etiièi
• MANUTTNClo 00$ CQWSELMOS TVTtLW 6 OUTROSFROitTO M

«ATUREZAL OA DMAtaAB.^ 30 00.M - 0» Cantumo
ifí^liinr lAia - mahut6wcao dos pbmais frogramas psb - scfv.chas-équipe volantz

OMml $50 30 00.80 • lUMrtRl dt Contuitw
FRMCTO /ATTVÍ5Ã5r~ 3» - MANUTTNCÃO 005 «RVICOS Dt PROTKAO SOCIAL ESPtOAL

lUTUROA BA OeSAtU .3-BO 20 00 00 ■ Maty;*! 3* Consumo

FROifTO /ATIVinAS" ' 4*» - MAMUTTMÇAO RROGRAMA CRlAWÇA FEUZ

«ATVRCZA DA DttKSA LZJO 30 004)0 - Mtantl dt Cootumo

WmCTO/.

«atumzaS

‘;1iiruiiWB



PREFKITURA

/
DOS NOGUEIRAS
TRAMAlHOm JMFMOVMCAO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n." 323/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e coi^titucionais,

RESOLVE:

Alt. 1.® - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) JOILSON PEREIRt DOS
SANTOS^ AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanças, para 1’ISCAL
DOS CONTRATOS n.° 434; 438 e 442/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento de ma erial de
higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planeja nento e

• ip
Finanças, esuas unidades administrativas.

.Alt. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025
1

i:

>

FERNANDA LIMA Aw-nado de digitai
pof FERNANDA UMA

NOGUEIRA DOS nogueira dos

SANTOS:054584

52380

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

5ANTOS.-0S4SS4S2380

Dador 302S.12.23

n:16:18-03‘00‘

•»

Ví?.
'í:

Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MAAvenida Jose

■1» ^ - iN.tcn'":


